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RICARDO JOSÉ MACHADO PEREIRA DA SILVA ARAÚJO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES, TORNA

PÚBLICO, ém cumprimento do disposto no art.o 56o da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, o seu despacho de 13 de novembro

de 2025, complementar ao de DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS de 30 de outubro de 2025, que delegou, no

âmbito do Decreto Lei n.o 101/2018 (Justiça):

1 — Na Vereadora Vânia Carvalho Dias da Silva Antas de Barros, as competências no âmbito da Rede dos julgados

de paz (art.o 69);

2 — No Vereador Eduardo Manuel da Rocha Fernandes Leite as competências no âmbito de: - Reinserção social de

jovens e adultos (art.o 4.o); - Prevenção e combate à violência contra as mulherese à violência doméstica tart.e

5.o); - Apoio às vítimas de crimes (art.o 7.

Eeu, f Uta ta es[SN Diretora Municipal de Serviços Partilhados, o subscrevi. —....
Câmara Municipal de Guimarães, 13 de novembro de 2025
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Certidão de afixação: Certifico que, na data de hoje, publiquei o presente Edital no Portal do Município, ficando também a

constar do Quiosque Multimédia —Edital Eletrónico de Informação ao Munícipe — disponível no átrio do Balcão Único de

Atendimento.

Departamento de Administração Geral, 4 3 1 sIOIS,

(Marta Cunha)
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